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LIDO EM PLENÁRIO

Indica que seja encaminhado
expediente ao Senhor Prefeito
Municipal de Gurupi, o Senhor
Laurez Moreira da Rocha,
oportunidade em que solicita a
criação e manutenção da Casa do
Idoso visando acolher os idosos
residentes neste município, durante
o período diurno.

Senhor Presidente,

A Vereadora que subscreve, nos termos regimentais desta Casa
de Leis, após ouvir o Douto Plenário, INDICA que seja encaminhado
expediente ao Prefeito Municipal de Gurupi, Senhor Laurez da Rocha Moreira,
oportunidade em que solicita a criação da Casa do Idoso nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

Referida indicação torna-se necessária, uma vez que tem por
objetivo minimizar o abandono e a violência doméstica contra idosos nesta
cidade. Além de aperfeiçoar a qualidade de vida na terceira idade carente,
estimulando a união e a renda familiar, permitindo aos filhos e netos a
dedicação às suas jornadas de trabalho. Uma vez que, atenderá
exclusivamente famílias, que não têm como assistirem seus idosos, quando
saem para seus trabalhos, durante o dia ou parte dele, ou mesmo aqueles que
não possuem responsáveis para seus cuidados.

Há de salientar que a mesma promoverá economia para a
Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social, permitindo a prevenção
de doenças físicas e mentais e diminuindo a hospitalização e recolhimento de
idosos nos abrigos da cidade.

Ademais, a criação desta Casa inovará no sentido de prevenção
dentro dos ditames do Poder Executivo disponibilizando profissionais da área
de saúde tais como: médicos, enfermeiros, psicólogos e assistentes sociais e
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similares não criando despesas para o Erário, bem como amparando a
integração com os representantes parlamentares no Estado quando no próprio
Congresso Nacional nas políticas voltadas para fomentar o cuidado com as
pessoas idosas de nosso município.

É a justificativa.

GABINETE DA VEREADORA: MÍRIAM LUSTOSA, aos 24 dias
do mês de abril de 2018.

MIRIAtTLUSTOSA
Vereadora e Presidente do MDB Mulher
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